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A Prefeitura Municipal de Imperatriz, através do Fundo Municipal de Saúde, sediada

na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n 47, Centro, nesta cidade, CNPJ/MF n
00.939.023/0001-66, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representado pela
Secretária Municipal de, Saúde, Sra. MARIANA JALES DE SOUZA, brasileira, solteira,
portadora do RG n. 0286415220051 GEJ/MA e do CPF/MF n. 048.767.783-88, doravante

denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SH SERVIÇOS
HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ/MF n 10.778.951/0001-40 com sede da Rua Padre

Anchieta, 942, Vila Nova, Imperatriz/MA, neste ato, representada pelo, Sr. RAIMUNDO
JORGE GOIABEIRA SILVA, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade
n 040931382010-5 SSP/MA e CPF 432.118.103-82doravante denominada simplesmente

de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n. 02.19.00.1264/2021 e

proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de
transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar

o presente Contrato, regido pela Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE SAÚDE EM TERAPIA
INTENSIVA PARA ATENDER A DEMANDA DA
UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA (UTI),
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL DE CAMPANHA DE IMPERATRIZ-
MA-COVID-19.CONFORME

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE
TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHAS EM
ANEXO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ E A EMPRESA SH SERVIÇOS
HOSPITALARES LTDA - ME, NA FORMA
ABAIXO.

PROCESSO N 02.19.00.1264/2021- SEMUS
CONTRATO N 093/2021-SEMUS

PREGÃO ELETRÔNICO N 035/2021
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1.1. Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de saúde em terapia intensiva para atender a demanda da Unidade de

Terapia Intensiva (UTI), para atender as necessidades do Hospital de Campanha de
Imperatriz-MA - Covid-19, conforme especificações constantes neste Termo de

Referência e planilhas em anexo conforme quantitativos descritos no Termo de
Referência com motivação no Processo Administrativo n 02.19.00.1264/2021-
SEMUS, e em conformidade com o PREGÃO ELETRÔNICO N 035/2021-CPL e seus

anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins

e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório

realizado na forma da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1.A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente,

às suas custas e riscos, em imediato, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros,

falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa prestadora de serviços.

2.2.A evitar procedimentos impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser
invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.

2.3.A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, a contratada ou a terceiros.

2.4. Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os serviços,

conforme item 08 deste Termo de Referência.

2.5.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,

não eximirá o prestador de serviços de total responsabilidade quanto ao cumprimento

das obrigações pactuadas entre as partes.

2.6.A empresa que possua sede fora do município de Imperatriz - MA ou municípios

circunvizinhos vencedora deverá apresentar preposto na cidade de Imperatriz - MA

por meio de empresa filial, devidamente estabelecida, para a realização dos
procedimentos em referência neste Termo.

2.7.A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das

sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93.

2.8.Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,

embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

2.9.Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação
a prestação dos serviços.
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2.10.Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

2.11.Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

2.12.Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.

2.13.Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.

2.14.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
^^    comerciais resultantes da execução do contrato.

2.15.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

2.16.A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Secretaria

Municipal de Saúde e ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução
deste Contrato.

2.17.A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a

Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.

2.18.A contratada deverá disponibilizar o quantum de equipamentos, máquinas e mão de

obra necessária a prestação dos serviços, além de insumos e quaisquer outros
^^utensílios em quantidades necessárias para fiel execução do contrato.

2.19.Apresentar, anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará de Licença, Localização e
Funcionamento, os quais deverão ser entregues, por cópia autenticada, à Secretaria
Municipal de Saúde, onde ficarão arquivadas no processo de contratualização.

2.20.No ato da contratação, a empresa deverá apresentar relação detalhada de todos os
profissionais médicos da empresa que irão prestar os serviços objeto deste Termo de

Referência (corpo clínico), e informando especificamente qual o profissional médico

que irá atuar como Responsável Técnico e juntar cópia dos seguintes documentos de

cada profissional: Diploma de curso superior na área de medicina devidamente
reconhecido pelo MEC e de acordo com a legislação vigente, bem como registro de
cada profissional no Conselho Regional de Medicina, diploma de especialista na área a
ser contratada, bem como, registro de qualificação de especialista - RQE, observando

estritamente as diretrizes quanto à qualificação dos profissionais a realizar os
procedimentos, em conformidade com o exigido na Tabela de Procedimentos,
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Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS); devendo a empresa Contratada contar

com quantitativo de profissionais suficientes e capacitados para atender ao objeto a ser

contratado de forma ininterrupta, prevendo a disponibilidade de profissionais que
possam suprir folgas, licenças, férias e quaisquer eventuais afastamentos.

2.21.Apresentar o rol de especialistas que compõem o corpo clínico da empresa. Em

caso de alterações no corpo clínico da Contratada, a Contratante deverá ser

informada.

2.22.Manter a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre o número de atendimentos
realizados mês a mês.

2.23.Indicar preposto para representa-la na execução do contrato no município que o

serviço está sendo prestado e dirigir os trabalhos realizados;

2.24.Informar mensalmente ao município a relação de trabalhadores que prestam serviço

na obra ou serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas funções e

salários;

2.25.A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos trabalhadores
dentro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia, promover

diretamente ao trabalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas;

2.26.Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas em

normas legais e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no prazo máximo de 30

(trinta) dias corridos do início da efetiva prestação dos serviços contratados, para tanto,
uma via dos programas de saúde e segurança, além dos comprovantes dos exames

admissionais dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos
serviços, bem como sempre apresentar documentos comprobatórios dos trabalhadores

a serem contratados ou demitidos.

2.27.Informar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle, Ministério Público do

Trabalho e Ministério Público do Estado do Maranhão - Promotorias de Justiça de

Imperatriz, eventual trabalhador  contratado e que tenha ligação com cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

inclusive, com agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de
confiança ou, ainda, agentes políticos da Administração Pública Municipal, direta ou

indireta, de qualquer dos Poderes.

2.28.Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive no que

dizem respeito às medidas de proteção da saúde e segurança dos trabalhadores,
englobando, por  exemplo, EPIs, adicionais de insalubridade e periculosidade,

elaboração dos  programas  específicos  (PPRA, PCMSO), bem como suas
implementações.
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2.29.Assinar o Plano Operativo elaborado nos termos do art. 7, da Portaria do Ministério

da Saúde n 1.034, de 5 de maio de 2010.

2.30.Preservar  e manter  a CONTRATANTE salva de quaisquer  reinvindicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, em qualquer espécie de
mídia ou redes sociais, decorrentes da prestação do serviço/fornecimento, se
comprometendo ainda a cientificar seus empregados ou prestadores de serviço que
estejam envolvidos com o serviço contratado, direta ou indiretamente, quanto ao
presente item, para que as obrigações oriundas desta cláusula sejam efetivamente
observadas.

3.CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1. Efetuar o pagamento na forma do termo, após o recebimento definitivo da prestação

dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias e as demais disposições deste Termo de Referência.

3.2.Verificar se os serviços contratados foram realizados com observação às disposições
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento

do pagamento dos procedimentos entregues.

3.3.As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão

de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes a administração.

3.4.Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos
requisitos mínimos constantes dos Anexos e condições deste Termo de Referência.

3.5.Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam

adotadas as medidas corretivas necessárias.

3.6.A contratante deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da empresa

contratada junto ao SICAF, bem como exigir as certidões negativas de débitos
trabalhistas, de débitos e tributos federais, de regularidade do FGTS (CRF) e além da
certidão negativa de investigação junto ao Ministério de Público do Trabalho.

4.CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços descritos no objeto do Termo de Referencia serão executados pela
CONTRATADA nas dependências físicas das clínicas próprias, Hospital Municipal de

Imperatriz e/ou em local definido posteriormente pela Secretaria Municipal de Saúde.

4.2.Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da

CONTRATADA com observância estrita de Lei 4.324/64, da Lei 5.081/66, Lei 5.965/75,
do Decreto n 68.704/71, do Código de Ética e Regulamentação do Processo

Disciplinar, das Leis n 8.080/93, 8.142/90 e 8.66Z9^, Portaria MS-SAS de 04 de Abril
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de 2011 e demais normas aplicáveis à espécie, sem prejuízo das disposições

seguintes:

4.2.1.Para os efeitos deste Termo de Referência consideram-se profissionais da

CONTRATADA:

a)O membro de seu corpo clínico e de profissionais;

b)O profissional tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;

c)O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta

serviços à CONTRATADA, ou que por esta seja autorizado.

4.2.2.Equipara-se ao profissional autônomo .definido no item anterior, a empresa, grupo,

sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de saúde.

4.3.A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer

complementação aos valores pagos pelos serviços prestados.

4.4.Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatização suplementar
exercidos pela Contratante sobre a execução do objeto deste Termo de Referência, a
CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa
genérica da direção nacional do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde (Lei n

8.142/90), além das Normas Operacionais da Saúde.

4.5.É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal

para execução do objeto deste CONTRATO, incluídos os encargos trabalhistas,
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos

ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante

ou para o Ministério da Saúde.

4.6.A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de

paciente, amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias no
pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situações de calamidade

pública ou grave ameaça de ordem interna ou em situações de urgência ou
emergência.

4.7.A CONTRATADA disponibilizará ao CONTRATANTE, a agenda diária e horários pré-

estabelecidos em que serão executados os serviços objeto do presente contrato para a

efetiva organização do fluxo da prestação dos serviços e atendimento das

necessidades dos usuários do SUS.

4.8.A CONTRATADA se obriga a:

4.8.1.Manter atualizada a escala nominal dos profissionais;

4.8.2.Manter sempre atualizados os prontuários médicos dos pacientes;
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4.8.3.Não utilizar  nem permitir  que terceiros utilizem o paciente para fins de

experimentação;

4.8.4.Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, sem

prejuízo da qualidade na prestação de serviços;

4.8.5.Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas

alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto

neste Termo de Referência;

4.8.6.Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços

oferecidos;

4.8.7.Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de

saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

4.8.8.Garantir a confidencialidade dos dados e informações aos pacientes;

4.8.9.Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de seus Estatutos, ato de criação
ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou
do Cartório de Registro Civil de pessoas Jurídicas.

4.9.A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos

órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por  seus

empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o
direito de regresso.

4.10.Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade

operativa da CONTRATADA poderá ensejar a não prorrogação do contrato ou a
revisão das condições ora estipuladas.

4.11.O representante da CONTRATADA deverá apresentar com antecedência de 10

(dez) dias a escala dos profissionais para o atendimento aos plantões. A escala a ser

apresentada mensalmente pelo representante legal da empresa, é de sua inteira
responsabilidade, devendo esta ser previamente apresentada a CONTRATANTE para
sua respectiva aprovação.

4.12.Cada um dos profissionais da empresa indicará no mínimo três números de

telefones, sendo obrigatoriamente dois fixos, residencial e comercial e outro celular,

através dos quais, poderão ser contatados pelo serviço competente do Hospital
Municipal de Imperatriz.

4.13.Cabe à CONTRATADA a responsabilidade por cobrar dos profissionais a ela
vinculada, a informação em tempo hábil, sobre quaisquer mudanças ocorridas no(s)
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numero(s) dos telefones indicados e informar à CONTRATANTE sobre a alteração

ocorrida.

4.14.Os profissionais acima relacionados, quando acionados pelo setor competente do

HMC/COVID, deverão atender ao chamado em até 30 (trinta) minutos, devendo o
responsável pelo chamado fazer constar no prontuário do paciente, e/ou no livro de
ocorrências do Pronto Socorro, o horário em que contatou o profissional, sendo que

para os fins legais o referido horário deverá ser também grafado em horas e minutos
por extenso, assim como o número ou números discados.

4.15.Caso o profissional que figura na escala de plantão não seja localizado, ou não
atenda ao chamado, ou não compareça ao plantão no prazo de até trinta minutos após

o horário estabelecido para o início do mesmo, deverá o fiscal de contrato acionar o

responsável legal da empresa para que este providencie imediatamente outro
profissional para realizar o atendimento. Neste caso será aplicada multa equivalente a

50% (cinqüenta por cento) do valor do plantão, e no caso do não atendimento ao
chamado, será aplicada a multa prevista no item 15, sem prejuízo das possíveis

cominações legais civis e criminais que o caso requeira.

4.16.Em nenhuma hipótese será aceito a substituição do médico apresentado na escala,

por outro que não conste na lista de profissionais da empresa, ou que não disponham

da qualificação especifica na área de Medicina Intensiva.

5. CLÁUSULA QUINTA  -  PRAZOS. LOCAL DE ENTREGA. RECEBIMENTO E
ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1.A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo os

trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que
não cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas

alterações.

5.2.Os serviços serão prestados, sem ônus adicional para a contratante, na clínica do

prestador de serviços, no Hospital Municipal de Campanha de Imperatriz e/ou local
designado por pessoa competente para tal.

5.3.A empresa vencedora deve efetuar os procedimentos com perfeição, conforme

proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos
exigidos.

5.4.0 recebimento dos serviços dar-se-á provisoriamente, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas

partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
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5.5.0 recebimento dos serviços dar-se-á definitivamente, após a confirmação da

Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria, mediante a emissão de relatório
circunstanciado acerca da realização dos serviços.

5.6.0 recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto
dependerá da verificação do resultado, por membro devidamente qualificado da
Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria e da satisfação de todas as
especificações do Termo de Referência e Edital, para a expedição do Termo de

Aceitação Provisório ou Definitivo, conforme o caso.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1.0 pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por meio de
^  ordem bancária e/ou transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis após a

aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais devidamente

certificadas pelo Agente Público competente.

6.2.0 pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, à medida que forem realizados o
recebimento dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

6.3.Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual,

Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com o

FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS), e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT e previdenciárias.

6.3.1. Além das respectivas certidões, as obrigações trabalhistas supracitadas deverão ser
comprovadas e submetidas à municipalidade da seguinte forma:

a)documento comprobatório do pagamento de salários, adicionais, horas extras,
repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário aos funcionários;

b)documento comprobatório da concessão de férias remuneradas aos funcionários

e ao pagamento do respectivo adicional;
c)documento  comprobatório  da  concessão  do auxílio-transporte,  auxílio-

alimentação e auxílio-saúde aos funcionários, quando for devido;
d)documento comprobatório dos depósitos do FGTS;
e)documento  comprobatório do pagamento  de obrigações  trabalhistas  e

previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;
f)documento  comprobatório  do  pagamento  de  verbas  rescisórias  dos

trabalhadores, dentro do prazo legal;
6.4.Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e ^ara com o FGTS de que se trata na
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cláusula do Pagamento, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a

situação esteja regularizada.

6.5. Na hipótese prevista no item anterior e em não havendo quitação das obrigações por

parte da contratada no prazo de até 15 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar o

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços contratados.

6.6.A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não

cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de
qualquer outra causa que esta deu azo.

6.7.A apresentação das contas estipulado neste Termo de Referência será da seguinte
forma:

6.7.1.A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 10 (décimo)

dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos

referentes aos serviços efetivamente prestados.

6.7.2.Para fins de prova de data de apresentação das contas e observância dos prazos de

pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo
servidor da CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional.

6.7.3.A rejeição dos procedimentos pela Superintendência de Controle, Avaliação e

Auditoria, será notificada à CONTRATADA para correção, devendo os mesmos

serem reapresentados até o décimo útil do mês subsequente, sendo o pagamento
realizado no mês subsequente ao da reapresentação, sendo permitido o
extrapolamento do teto financeiro, desde que os valores sejam correspondentes a

^rejeição.
ri

6.7.4.As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela Superintendência

de Auditoria, Avaliação e Regulação do Município, sem prejuízo de outros órgãos de

avaliação e controle do SUS nos âmbitos estadual e federal.

6.7.5.Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da

CONTRATANTE esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do
mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento

seguinte, mas ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e
sanções financeiras.

6.7.6.As  contas  apresentadas  pela  CONTRATADA, quando  rejeitadas  pela
CONTRATANTE, por cortes, glosas ou reduções, gerarão a possibilidade de

interposição de recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação
pela Direção do Hospital Municipal de Campanha de Imperatriz.
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6.7.7.O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-se a
CONTRATADA de seu inteiro teor.

6.7.8.A autoridade julgadora, desde que haja motivação nos autos, poderá prorrogar por

igual período o prazo de julgamento, mediante notificação da CONTRATADA.

6.7.9.No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a
CONTRATANTE efetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a
reapresentação das contas.

6.8.Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada a

debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por atendimentos não realizados,
indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientificação da CONTRATADA.

6.9.Em caso de divergência quanto às informações apresentadas pelo prestador de
serviços, e a sua não correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecução

parcial da prestação dos serviços, incorrendo na rejeição do pagamento até que se
faça a devida correção.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1.A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos pelo

servidor a ser indicado no ato da contratação, especialmente designado, que anotará
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n 8.666,
de 21.06.93.

7.2.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
p repostos.

7.3. Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.

7.4.A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados não

eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou
para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

7.5.A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização

permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelos servidores da Contratante designados para tal fim.

7.6. Cabe ao fiscal do contrato realizar fiscalização inicial, no momento em que a prestação

de serviços é iniciada, tomando as seguintes providências:
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a)Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo, devendo conter a

relação de todos os empregados terceirizados que prestam serviço no órgão,
divididos por contrato, fazendo constar informações como nome completo,

número do CPF, função exercida, salários, adicionais, gratificações, benefícios

recebidos e sua quantidade (vale-transporte e auxílio-alimentação), horário de
trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b)Conferir, por amostragem, todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e

Previdência Social - CTPS dos empregados, bem como verificar se elas
coincidem com o informado pela contratada e pelo empregado, devendo ainda
ter especial atenção para a data de início do contrato de trabalho, a função
exercida, a remuneração (notadamente em relação ao salário-base, adicionais e

gratificações), além de todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho;

c)Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto
no contrato administrativo;

d)Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho,

norma coletiva ou piso regional;
e)Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas coletivas

aplicáveis à contratada;

f)Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos

empregados, além da adoção de medidas de proteção, inclusive através do
fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPIs, conforme previsto

pelo Programa de Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA da empresa
contratada;

g)Observar o cumprimento das obrigações previstas na cláusula Da Garantia da
Execução.

7.6.1.O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a comprovação
do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes documentos:

a)Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social

(GFIP);
b)Cópia da guia de recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou

acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante
emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet;

c)Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
d)Cópia da relação de tomadores/obras (RET).

7.6.2.O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a comprovação
do recolhimento das contribuições do INSS por meio dos seguintes documentos:

a) Cópia do protocolo de envio de arquivo^ emitido pela Conectividade Social

(GFIP);
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b)Cópia do comprovante de Declaração à Previdência;
c)Cópia da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante
emitido quando o recolhimento fór efetuado pela internet;
d)Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);

e)Cópia da relação de tomadores/obras (RET).
7.7.Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações

continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada exigindo
mensalmente, para tanto, os respectivos documentos:

a)Anotação da Carteira de Trabalho;
b)Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o artigo 195,

parágrafo 3o da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;

c)Recolhimento do FGTS referente ao mês anterior, caso a Administração não
esteja realizando os depósitos diretamente, nos termos da Cláusula Do

Pagamento;
d)Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao

mês anterior;
e)Comprovante de fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando

cabível;
f)Comprovante de pagamento  referente ao décimo terceiro salário dos

trabalhadores;
g)Comprovante de concessão de férias e correspondente pagamento do adicional

de férias, na forma da Lei;
h) Comprovante de realização de exames admissionais, demissionais, periódicos,

além de complementares, quando for o caso desses últimos;
i)  Comprovante de fornecimento de EPIs aos trabalhadores, mediante recibo de

entrega;
j)   Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem

exigidos por lei;
k) Comprovante de encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das

informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED;

I)  Comprovante do cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva,

acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho;
m) Comprovante do cumprimento das obrigações dispostas na CLT em relação aos

empregados vinculados ao contrato.

7.8.Constitui-se como fiscalização, verificar se prestação dos serviços foi realizada com
observação às disposições pertinentes às obrigações da contratada e contratante,
implicando em caso negativo no não atesto das notas, até regularização;
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7.9.Cabe ainda ao fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo por
meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes

aspectos, quando for o caso:

a)os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos

prazos de execução e da qualidade demandada;
b)os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação

profissional exigidas;
c)a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d)a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

e)o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

f)a satisfação do público usuário.
7.10.Cabe ainda ao fiscal do contrato notificar a empresa, por escrito, nas hipóteses do

item 3.5, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

7.11.As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores

responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes a administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:

8.1.1.Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no

caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato
ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

8.1.2.Multas:

a)0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá
decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em
razão da inexecução total.

b)0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento,

não abrangido pelas demais alíneas.
c)5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

Fls.
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9.  CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1.A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

9.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3.A rescisão do contrato poderá ser:

9.3.1.Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei 8.666/93,
notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

9.3.2.Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas

trabalhistas,  bem como  o  não  recolhimento  das  contribuições  sociais,
previdenciárias e para com o FGTS.

9.3.3.Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou

9.3.4.Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

8.1.3.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

8.1.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

"a".
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d)5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.

e)10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato.

f)20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por  inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea
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9.3.5. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao

contratado o contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV
a XVI da Lei Federal no 8.666/93:

a)O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b)O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do
seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c)A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á

Administração.
d)O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

e)O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993.
f)A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

g)A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

que prejudique a execução do Contrato.
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento

justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está

subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se
refere o contrato.

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando

modificações do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo
primeiro do artigo 65 da lei n 8.666, de 21 de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento,
ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.
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m) A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área,
local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como

das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior,  regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato,
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções

penais cabíveis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem

como a fusão execução do contrato.

9.4. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas

até que seja normalizada a situação;

9.5.0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou

parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação dá ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação.

9.6.A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local

ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes

de materiais naturais especificadas no projeto;

9.7. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja

culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a)Devolução de garantia;
b)Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c)Pagamento do custo da desmobilização.

9.8.A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

9.9. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.
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Projeto/Atividade: Desenvolvimento Manut.ações de Enfrentamento e Combate a

Pandemia do COVID19.
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Despesas: 1509

Fonte: 114

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ANTICORRUPCÃO

13.1. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
Imperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor

seu:

a)Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b)Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEVSEMUS

10.CLÁUSULA DÉCIMA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

10.1. Os valores estipulados neste termo de referência serão reajustados na mesma

proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos pelo MS, garantindo sempre o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 26 da Lei n 8.080/90

e das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

10.1.1.Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no

processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os

respectivos cálculos.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. O prazo de vigência da contratação dos serviços prestados deste contrato é de 12
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado em até 60

(sessenta) meses de acordo com o que dispõe a Lei 8.666/93.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO E  DA
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

O valor global estimado do contrato é de R$ 1.455.233,70 (um milhão quatrocentos
e cinqüenta e cinco mil duzentos e trinta e três reais e setenta centavos).

a) As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Fls.
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NTE

MARIA
Secret

Imperatriz (MA), 15 de julho de 2021.

c)Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d)Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e)De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer
ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n
12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto n 8.420/2015 (conforme alterado), do U.S.

Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou

regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o
presente Contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1.Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

da execução deste Contrato.

14.2.E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é

lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e

achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

SEMUS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Fls.


